
1.1 Estimativas Do Valor Da Contratação

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÃO, PRODUTOS COMUNS

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021



A empresa fornecedora deverá comprovar experiência na comercialização de materiais de 
papelaria e expediente, com histórico de atendimento a órgãos públicos ou instituições privadas, 
demonstrando capacidade de fornecimento de produtos de qualidade e em conformidade com 
as especificações exigidas.

b) Entrega dos materiais:
A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte e entrega integral dos itens de 
papelaria na nova sede do PREVIJOP, localizada no município de João Pinheiro/MG, garantindo 
que todos os produtos sejam entregues em perfeito estado e dentro dos prazos estipulados no 
processo.

c) Qualidade dos produtos:
Os materiais de papelaria deverão ser novos, de primeira linha, com boa durabilidade e 
adequados ao uso institucional, conforme as descrições e especificações técnicas constantes 
neste Termo de Referência. Será observada a qualidade do material, a funcionalidade e a 
compatibilidade com as necessidades dos setores administrativos do Instituto.

d) Garantia:
Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de qualidade e integridade, 
assegurando que não apresentem defeitos de fabricação ou irregularidades que comprometam 
o uso. Caso seja constatada qualquer falha ou avaria, o fornecedor deverá substituir
imediatamente o item, sem ônus para a Administração.

e) Cumprimento de prazos:
A empresa contratada deverá assegurar a entrega integral dos itens de papelaria no prazo de 10 
(dez) dias após emissão do empenho.

f) Assistência e suporte:
Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar suporte e substituir quaisquer 
produtos com defeitos de fabricação ou inconsistências na entrega, garantindo o pleno 
atendimento às condições pactuadas.

4.3 Importância do cumprimento do prazo:
Considerando a proximidade da inauguração da nova sede, prevista para o dia 08 de dezembro 
de 2025, é imprescindível que o fornecimento dos materiais de papelaria seja iniciado 
imediatamente após a formalização da contratação, respeitando integralmente os prazos 



estabelecidos, de forma a garantir que todos os setores estejam devidamente organizados e 
operacionais na data da inauguração.
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Exigências de habilitação
8.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



8.4 - Habilitação jurídica
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.
8.4.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;



g.2) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.6 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
a.1) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples; 
8.7 Qualificação técnica 
8.7.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove o fornecimento anterior de materiais de papelaria, compatíveis com as exigências 
e características dos itens objeto da presente contratação.
b) Declaração do fornecedor atestando que todos os produtos de papelaria fornecidos são novos, 
de primeira linha, e que possui condições técnicas e operacionais para o fornecimento integral 
dos itens, em conformidade com as normas técnicas e especificações descritas no Termo de 
Referência.
8.8 - Declarações 

a) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
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